
MENSAGEM Nº 285 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Dispõe sobre a prorrogação excepcional de 
prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos em regimes 
especiais de drawback; altera as Leis nºs 9.365, de 16 de dezembro de 1996, 13.483, de 21 de 
setembro de 2017, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 14.060, de 23 de setembro de 2020; e 
revoga dispositivo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.366, 
de 8 de junho de 2022. 
 
 

Brasília, 8 de junho de  2022. 
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